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PARECER Nº 092/2014 – AO PROJETO DE LEI Nº 3998/2014

RELATÓRIO

 	De autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, o projeto de lei de número em referência, que dispõe sobre a realização de coleta e análise das águas de reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde, no âmbito do Município de Patos de Minas. 
 	Ressalta, na justificativa, a importância da matéria para a prevenção de doenças e, portanto, para a melhora da saúde da população.
	
 PARECER E VOTO
 	A matéria contida no citado projeto de lei é de competência legislativa do Município (art. 30, I da CF c.c arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal), uma vez que o controle da qualidade das águas mantidas nos reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde municipais, enquadra-se como matéria de competência e interesse local.
 	Entretanto, a implantação do projeto/programa, apesar de relevante e revestido de interesse público, enseja aumento de despesa pública, podendo, ainda, interferir na atividade típica administrativa.
	Assim, não apresentada a fonte de custeio ou demonstrada a possibilidade de execução sem alteração da estrutura administrativa atualmente existente, infere-se a existência de vício de iniciativa, ante o disposto nos arts. 6º e 173 da Constituição do Estado de Minas Gerais e art. 73 e 75 da Lei Orgânica Municipal. 
  	
CONCLUSÃO
[bookmark: _GoBack]		Concluímos, pois, pela existência de vício de iniciativa, razão pela qual sugerimos à autora que transforme a matéria em indicação ao Executivo, na forma preconiza pelo Regimento Interno desta Casa, como forma de colaborar com a atividade administrativa, cuja execução não depende propriamente de prévia autorização legal, eis que a matéria já se encontra inserida na atividade típica do Executivo, bastando apenas a execução.
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de outubro de 2014.
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